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LEI No. 1 .490, DE 04 DE Acosro DÉ2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRTR CREDITO
ADTCTONAL ESPECTAL NO ORçAMENTO MUN|CIPAL EM
ogseRvÂt,tclA Ao DETERMINADo NA LEI FEDERAL N"
4320164, BEM COMO ALTERA A LEI MUNICIPAL N" 1,43212022
E DA ourRAs pRovtoÊNcrAs.

FAço sABER euE A cÂuana MUNrcrpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, coM BASE No ART.
30, COMBINADO COM O INCTSO lV DO ART.45 DA LEI oncÂruIce oo uuT.IIcíPIo DE BEBERIBE/cE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento vigente do Município de
Beberibe, Crédito Adicional Especial para criaçáo do elemento de despesa 4.4.90.52.00 - Equipamentos e
Material Permanente e sua respectiva fonte de recurso, junto a dotação já existente no orçamento em curso
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente do municÍpio de Beberibe-Ce, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), abaixo discriminada:

Classifi cação Funcional
Programáüca

Unidade Gestora/Ação Elemento de Despesa Valor RS

12.03 FUNDO MUN DOS DIRE|TOS DA CRTANçA E ADOLESCENTE

12.03.08.243 -OíJ1?.2.O7 1 Gestão Administrativa do FMDCA
4.4.90.52.00 Equi pa mentos e Materia I Perma nente
Fonte de Recursos: 1899000001 RS 100.000,00

TOTAL DOS CREDITOS RS 100.000,00

Art. 20 - Servirá como recurso para cobertura do Crédito supra descrito, para a criação do
elemento de despesa e sua respectiva fonte de recurso, a ANULAÇAO parcial ou total de dotações
orçamentárias, nos termos do Art.43, §1", inciso lll da Lei no 4.320164, no montante de R$ 100.000,00 (cem
mil reais) conforme se evidencia a seguir:

Art. 3o - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir créditos suplementares até o limite
de 80% em conformidade com o percentual autorizado no art. 5o da Lei Municipal n" 1.432 de 01 de
novembro de 2022, com Íinalidade de reforçar as dotaçóes ora criadas, utilizando como fonte de recursos
compensatórios, quaisquer das disponibilidades referidas no Art.43 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de marÇo
de í964.
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Classifi cação Fu ncional
Programáüca

Unidade Gestora/Ação Elemento de Despesa Valor RS

13.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTUM

13 01 26 782 0018 1.036
Construção, Recuperação e Conservaçãc
Je Pontes, Passagens Molhadas e Bueiros

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações

Fonte de recurso: 1700000000 R5 100.000,0c
TOTAL DOS CRÉDITOS Rs 100.000,0c
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Art.40 - Esta Lei autoriza aatualizar e ou ajustar no que couber, a Lei no 1.414 de 21 de junho
de 2022(Lei de Diretrizes Orçamentárias) e a Lei no 1.367 de 29 de outubro de 2021 (PPA - Plano Plurianual).

contrário.
Art. 50 A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 04 de agosto de2O23.

MICHELE SÁ QUEIRoZ RocHA
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cenroÃo

CertiÍico, para os devidos fins de direito, que a LEI No í.490, de 04 DE AGOSTO DE2023, que "AUTORIZA
o PoDER ExEcurtvo A ABRTR cnÉorro ADrcroNAL ESeEcTAL No oRçAMENTo MUNtctpAL EM
oesenvÂNcÁ Ao DETERMTNADo NA LEr FEDERAL N. 4320/o+, geú couo ALTERA A LEt
MUNICIPAL N' 1.43212022 e OA OUTRAS pROVIOÊttClAS". foi devidamente pubticada por afixação no
átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 04 de agosto de 2023 cumprindo, assim, os
ditames legais.

Beberibe (CE), em 04 de agosto de 2023.
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